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P.{RECER JTiRIDICO

Versa o presente sobre consulta fomrulada pelo llmo. Prcsidentc

da Comissào de Licitação, acerca da lcgalidade do Processo

Administrativo n' I 1 l/2021 - Pregâo Eletrônico Í' 0l ll202l , o
qual trata da "Futura e Eventual contratação de empresa

opcradora de canões magnéticos lia web ou sistcma
informatizado via web, para a intermediação- implantação.
operação e gerenciamento de manutenção prevenliva e corÍetiva
(rnecânica especiahzada, elétrica, arrcfccimento. refrigeraçâo.
funilaria, lantemagerÍL vidraçaria, carroceria. tapcçaú.
instalação e Ínanutenção de acessórios. serviços cspecializados
em motocicletas. serv'iços especializados cm veiculos
transformados, aliúamento, balanceamento. cambagem. troca

de óleo. troca de fluidos, fiitros. retificas, bombas inietoras cm
geral- guinchos. capotaria, acessórios, revisões eletrônicas,
regulagern eletrônica e pintura em geral), bem como o
fomecimento de peças e acessório:; para manutençâo de veículus
e máquinas. por nnio de rede de estabelecinrentos credcnciadc's
na cidade de Santo Antônio do Lesl.' e Estado de Mato Grossrr
paro atender as demandas das Secretariâs Municipais e Gabinete
do Prefeito."

Consulentc: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçào fornnrlada pelo llmo. Presidente da Comissão dc

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 1lll202l - Pregão Eletrônico no {)ll/2021, que

objetiva Futura e Eventual contratação de empresa operadora de caíões magnéticos via u'eb ou

sistema informatizado via web, para a intermediação, inplantação, operaçào e gerenciamento dc

manutenção prelentiva e corretiva (mecânica especializada, elétrica, arrefecimento. refrigcração.

funilaria. lanternagem, vidraçaria, carroceria, tapeçaria, instalação e manutençào de accssórios.

serviços especializados em motocicletas, serviços especia lzados em veículos transformados,

alinlnmento. balanceamento, cambagenr, troca de óleo, troca de Íluidos, Íiltros, retificas, bombas

injetoras em geral. guinchos, capotaria, acessórios, revisões eletrônicas- regulagem cletrônica c
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pintura em geral), bem como o fomecimento de peças e acessóúos para rnanutenção de reículos e

nuiquinas, por nreio de rede de estabelecimentos credenciados na cidade de Santo Antônio do Lestc

e Estado de Mato Grosso para atender as dernandas das Secretarias Municipais e Gabinete do

Prefeito.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, ou seja. não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Execulivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

1...1 Porecercs adninistmíivos sào mandestações de ótEão., lécnicos sobre assurttos subnrcti.los i
sua consideraçào- O parecer ten corátenncramehlc opinaliú), t ão únc lun.*) t -ldmuisttttçtio
ou o.s particulares à sua nolivação ott corclusões, so*Lo st al»t»'ado por ato suhseqtenle. Jà,
então, o Ep sltbsiste cono dlo ddfiinistali,o ,taio é o parucer, Dt?s, sifi, o ato.le sua aprovuçào,
que poderá revestir a modolidade nonnaiva, otdinatória, Íegocidl ot purilito. (IíEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria juridica ou órgâo

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão Íirmados entre as partes, in verbis:

Án- 38. O procedimertlo da licitaçdo será iniciddo coü a aberlura de pnresso odministrativo.
deúdarnaúe a tuado, prorqolado e nunemdo, contendo a aúoriz.rção respectr'!.,, a idicoçõo
sucinta de seu objelo e do reerrso própio para o despcso, e ao qaal ser'ào juntatlos
oPortuna ene: (...)
Paràgrafo tnico. .4s üi úas de edirais de licitaçào, bent cor»o .rs dos co lratos, ocordos.
convênios ol ajnstes devem set ptevianente examinlas e apro''uios por ossessoria juidíco &,
-4dministraçAo.

A contÍatâção realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, conforme o artigo 37. XXI, da Constituição Federalr podendo es1e, conlorÍne o arligo 22

lXXl - ressalvados ori casos especilicados na legislaÊo, as obras, serviços, cdmpras c alienaçõeri serão coÍltratados
rnediante pÍocesso de licitação pública que assegttre igualdade de condiçôes a todos os concorreDtes, com cláusulas quc
estabeleçam obrigações de pagameíto. manúdas as cordiçôes efetivas da proposla. tros teImos da lei, o qual sonlenlc
permitirá as crigêacias de qualilicaçào técDica e ecooômica indispensáveis à gumntia do cunrprimLnto das

obrigaçties, (Regulanrento)
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da Lei n" 8.666i93r, ser através das seguinles modalidades: convite, lomada de preços,

concorrência, concurí) e leilão, scndo cada unra delas para um tipo de objeto a ser contÍatado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20023 instituiu nova modalidade, qual seja: o Prcgão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Curnpre anotar que, embora a modalidade in tela nio tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu esta r. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8.666i93, uma

lez que o artigo 9P, da Lei n" 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regraÍnentos

da Lei n" 8.í166193, senão vejamos:

Án. 9" Áplicam-se subsidiai.rme e, pom a modalidade de pregào, ns nonnas da Lei no il-66(r. dc
2l da' iunho dc 1993.

Conforne o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandcs- pregâo é dehnido como

"o procedimento administrativo poÍ Íreio do qual a Administração Pública, garantindo a isononria,

seleciona fomecedor ou prestador de sew(o, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes, em sessão púbüca, rcduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

Em setembro de 2.019, após o Desreto n" 10.02412019, a modalidade "Pregào

Eletrônico" passou a ser obrigatória pe;ra r realiza$o desta para aquisiçào de bens adquiridos com

recursos filanceiros oriundos de transferências voluntiírias da União. como convênios c contratos

de repasse, senão vejamos:

§ 3" PaÍa a aqúsição de bens e a cqltrata(ão de serviçc comuns pelm mtes Iàderativos. com a

utilização dc recursos dâ Uniâo decorredtes de trans|ràcias voluntrrrias, tars somo ronvinr():, c
c$tÍatos de Íepasse, a utilizaçâo da modalidade de pregào, na li)rma eletÍônicâ, ou da (hspmsa
eletÍônica seÍá obrigatória- cxceto nos casos em que a lei o$ il regrularneirlaçào especilica (lue

rAÍt.21. Sào nrodalidadeli de licitaçào:
[ - concorrência:
II - tomada de pre,ços.

III - convite:
lY - concurso:
V - leilão.
'Instihri, no ámbito dall ão. Estados. Distito Fcdsral e N{unicipios, nos termos do art. 17, írciso XXI, d.:r Constituiçio
Federal. modalirlade de licitação deflomrnada pregào, para aquisiçào de trcns c .ervrços c(mun\ c di outrx\
providências.
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dispuser sohre a modalidade de talstàrência di*-rpline de forma diversa as contralaçõ(1l coÍn os

rq:uÍsos do repassc.

O critério para a contratação atraves dessa modalidade, conforme o artigo 4',

inciso X, da Lei n" 10.520/20021 será o de menor taxa de administração, ou seja, visando a proposta

com maior vanta.iosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo 'lnenoÍ taxa de administração". se vê que a utilizaçào deste

método possui ampaÍo no Acórdito no 273112009 - Plenrá,rio do Tribunal de Contas da União, seúo

vejanros:

[.- ] é adequado o uso do valor da taxa de administraçào como cri(!tio de julgamenk]. Não se trata.
aliás, de nenhwna hovação, Já que tal sislsmática tem sid(-. rdmeüamlÍrte empregada scrn
qualquer cÍítica desta CoÍt€ sob este aspecto, liiso - em licitast\ paÍa cmtrataçâo de sert iç(» de
geíenciamento em que o conúalâdo úo é o fomecedor direto dn bem ou serviço final deorandado
pela adminisração.
5. E o caso, prx exemplo, dos ceÍtames para contratagào de ser-viço de fomecimento dc passagers
aereas- em que as agàcias de üagans, que nào sâo as tômecedoras do seniço de tansporte aereo
demaudado pelo poder público, sào selecionadas com trose no v.il(lr da taxa dc administÍaçào quc
cobram.
6. O merioro ocorre com o fo{necimelrto de combustiveis ou de r ales-retêiçôes. em quc idàrtico
cÍit€Íio de julgametrto é empregado e o estÍegador final do pÍ(tiuto deruandado aão e o
distribuidq de combustíveis ou a empÍesa de vales, mas o poslo de gasolina ou o Ícstauranlc
credefl§iado em que o abastecimetrto de cada reiculo e consumo de cada refeiçâo e lêíto. (Acôrdâo
n' 273 l,/2&9. Plenririo)

Adotando-se este critério de julgamento, se sagrani vencedor aquele que oferecer

a menor taxa de administraçâo, podendo esta, inclusive, ser de 0,0% ou negativa, conforme admitc

o Acórdào n' 552/2008 - Pleruirio:

9-2.1. [...] a aprelie[taçào de olêrtas de tilxas dc administra(Fo uc-gativas ou de valor zero nào
implica ern violaçào ao disposto ao aÍi, 44, § 3", da Lei n" 8.666/93

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). lem-sc que o

mesmo ohervou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.6(r(v93, como a prescnça dc

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

'rAí. 4' A fasc extema do pÍegão s€Íá iniciada coÍn a cmvocação dos ilteressadm e observaÍá as seguintes regras:
X - para julgamento e classilicação das propostas, será adotado o critério de melror pÍeço. observados os prazos
máximos para fomecimento, as especilicaçares técnicas e parâmetros miniúos de desernpenho e qualidade detinidos no
edital:
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designativo do local, dia e hora para o recebimento e abeíura dos envelopes de documentaçâo e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se quc esta também encontra-se

perGitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.6(»6193:

Árt.55. São clártsdas ecessàrias e lodo coüír'ato as.l c eslabekçunt:
I - o ohjeto e seus elen.'rúos camctelísticos:
II - o ,cgirne de e:xecução ot a forma de JonÉcirrpulo;
III-o preço e os condições de pagamento, os citéios, dato-base e Penodiciddde.lo
reajustarrento dê preços, os càtéios de atualiaação monetódo entre a dala do adimplenento alos

obàgações e a do efetivo pagdmenro:
ll: - os pm:os de início de erapds de execl.tção, dc conclusão. de e rego, de obsemoçõo e de
rcceümeato de.finiüvo, conÍonne o coso;
l'-o crédito pelo qual correrá o despesa, com o indicnçào da clossifcação .fi rcionol
progranática e da cotegoia ecorrôrnica;
,'l - ds garantias oÍe.rccidas paro asxgtmr nm plena aecução, quando eigidas:
í71-os direims e as reqtotsaülidodes das pdra, as peralidtdes cabiveis e os valores das
multas:
l'lll - os casos de rescisão;
IX - o ,ecoihecihpnto dos direitos da ÁdmiÍistração, em ca-to de rescisão udministrotiva prevista
no an. 77 desta l,ei;
X - os cotdições de imporlaçAo, a dora e a taxo de aâmbio poro conversào, quaado.for o coso:
Xl - a únculoçõo oo e.lítal de liciloÇão on oo lermo que a dispensou ou a inexigiu, ao convile e à
proposta do licitonte vencedor;
XII - a le§slaçào aplicável à aecuçào do eontmto e especialfie k aos casos ontissos:
frIl-a obrigação do con,ratodo de nwiter, drronte todo u erecuçào do contraío, ern

compatibilidode corn as obigaçôes por ele assuuidas, todas at coadições.]e hobilitação e
qolificoção exigidas na licitaçào.

Desta feitÀ ante o exposto, este Procurador Juddico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' I I ll202l - Pregão Eletrônico n"

Olll202l, devendo este ser realizado em conformidade aos principios administratiros e licitatórios,

sobretudo o da rnaior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

De Cuiahi - MT para Santo Antônio do Leste - MT. ()2 de dezembro de 2.02 l.

JOAOPEDRO ffioHffP,",*.,.o".'*
RAMOS DE }j*m#ii.ff;.*^,
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JOÃO PEDRO RAMOS DE OLIVEIRÁ

PROCI.]RADOR JT]RÍDICO
OABMT n" 26.85UO


